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ATOS DO PODER LEGISLATIVO 
 ESTADO DA PARAÍBA

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

“Casa João Galdino Chaves”

 RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE Nº IN00002/2021

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que 
instrui o processo  referente a Inexigibilidade de Licitação nº IN00002/2021, que 
objetiva: Contratação  para prestação de serviços Técnicos Especializados e 
Consultoria em Gestão e Contabilidade Pública, consoante às aplicabilidades 
constitucionais e fiscal, com vastos conhecimentos específicos e genéricos em 
contabilidade aplicada ao setor público – CASP, em obediência ao plano de 
contas aplicado ao setor público – PCASP, relativas ao exercício financeiro de 
2021, de natureza singular, com fulcro na Lei 14.039/20; RATIFICO o corres-
pondente procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: CONPLAN SERVIÇO DE 
CONTABILIDADE E PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - R$ 28.000,00.

Camalaú - PB, 03 de maio de 2021

AURICÉLIO BEZERRA DOS SANTOS

Presidente da Câmara de Vereadores

“Casa João Galdino Chaves”

--------------------------------------------------------------------------------------------------------

ESTADO DA PARAÍBA

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

“Casa João Galdino Chaves”

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE Nº IN00001/2021

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos 
que instrui o processo referente a Inexigibilidade de Licitação nº IN00001/2021, 
que objetiva: Contratação serviços de Consultoria jurídica, elaboração de peti-
ções (inicial, Contestação e Recursos) nas áreas Cível, Trabalhista e Criminal, 
acompanhamento de processos e realização de audiências, de natureza sin-
gular, com fulcro na Lei 14.039/20; RATIFICO o correspondente procedimento 
e ADJUDICO o seu objeto a: MIGUEL RODRIGUES DA SILVA - R$ 20.000,00.

Camalaú - PB, 03 de maio de 2021

AURICÉLIO BEZERRA DOS SANTOS

Presidente da Câmara de Vereadores

“Casa João Galdino Chaves”

--------------------------------------------------------------------------------------------------------

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

 EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução dos serviços 
de sanitização e desinfecção em combate a COVID – 19, nos pontos direciona-
dos pela Prefeitura Municipal de Camalaú – PB, com fulcro na Lei 13.979/2020. 
FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº DP00007/2021. DOTA-
ÇÃO: 06.006–SECRETARIA MUN.DE SAUDE/FUNDO MUNICIPAL DE SAU-
DE 06006.10.301.1008.2061 – MANUTENCAO DAS ACOES DO COVID 19 
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS–PESSOA JURIDICA 
214 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS–PESSOA JURI-
DICA 211. VIGÊNCIA: até 08/04/2021. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura 
Municipal de Camalaú e: CT Nº 00009/2021 - 08.02.21 - IMEDIATA IMPER-
MEABILIZACOES E SERVICOS EIRELI - CNPJ 10.363.235/0001-00 - R$ 
45.962,10. LOCAL DE ENTREGA: Neste Município.
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